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Dispõe: ALTERA A LEI MUNICIPAL 
1469/2021 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso — RO., Sr. João Pavan, 
s atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do Art. 94 da Lei Orgânica 

ai, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte: 

Art. 10 - Altera o art. 5° da Lei Municipal 1469/2021, acrescentando o §3°, 
com a seguinte redação. 

§3° A Câmara Municipal de Alto Paraíso, empreenderá esforços para 
cumprimento de proporcionalidade de cargos efetivos e comissionados, em razão 
da determinação presente no art. 37 da CF/88 (princípios da impessoalidade, 
razoabilidade, proporcionalidade e moralidade), 

Art. 34. Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

Art. 35 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 
1469/2021. 
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Nobres Vereadores, 

O presente projeto de Lei, foi elaborado c• na Fair .e atendimento ao 
processo 0692/2021, do Tribunal de Contas do Estado, o de ecretaria Geral de 
Controle Externo, requer adoção de medidas no intuito de atendimento aos preceitos 
constitucional do art. 37, de forma a proporcionar dentro dos quadros de pessoal do 
Poder Legislativo Municipal, a proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) de 
cargos efetivos em relação aos cargos comissionados de livre nomeação. 

Ainda que tenha sido aprovada e sancionada a Lei Municipal 1469/2021, não 
havia expressamente no corpo da norma legal, previsão expressa nesse sentido. 

Dessa forma, requer após análise dos parlamentares, seja a presente 
propositura aprovada para atendimento ao que determina a Constituição Federal. 

Alto Paraíso, 17 de outubro de 2022. 
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